
PREFEITUjiA DO MUNiCíPIo DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.774. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTtJRA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ADI'l'AMENTO DO CONTliATO
132/19 - OBRA DE CONTENÇÃO E RECUPERAÇÃO EM DIVERSOS TRECHOS NAS MARGENS DO RIO
GUAPE\A, RIO JUNDIAÍ E CÓliliEGO DO MATO. PROCESSO N. 28.202-8/20 19
REF. SOLICITAÇÃO 200 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRJ\EST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 763.746 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 304.775,09 (TREZENTOS E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

l O.O1.15.45 1.01 86.1501 CANALIZACÃO E RETIFICACÃO DE RIOS. CARREGOS E CANAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

550 1 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 304.775,09

TOTAL....RS 304.775,09

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l l)A LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA

Decreto N

LUIZ FEjIN

PR

JOSÉANVONbO PAmMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDTAI, AO(s) vnqTE E CINCO DIA(s) DO MÊS DE FEVEREIRO D(yj(NO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


